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RESOLUÇÃO Nº 148/2025 

De autoria do Vereador Damião Rildo da Silva 

 

 

 

 

 

Concede Título de Cidadão Sumeense ao Senhor José 

Aristides dos Santos Filho. 

A Câmara de Vereadores do Município de Sumé resolve: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Sumeense ao Senhor José Aristides dos 

Santos Filho. 

 Art. 2º - Cabe ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer a devida comunicação a 

homenageado, inclusive a entrega do Título. 

Art. 3º - Cabe ainda ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer as comunicações a quem 

necessário for. 

Sumé, 26 de março de 2025.  

 

 

Jeffeson Figueiredo Menezes 

Presidente da Câmara em Exercício 

 

 

Juan Victor Gomes de Sá Pires Pereira 

1º Secretário 

 

 

Bruno Stefanio de Sousa Duarte 

2º Secretário 


